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01 de janeiro 1

O PREFEITO MÜNKdiTÁE DE FIÒ XH» Estedo dd
PEREIRA »E SOUSA, ao mo

Município de Pio XII/MA,

Art 1“- Nomear TELSON DA CRUZ OIIVEIRA, RG n* 014863072000-2,
GFF n” 938.122.053M90, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO

ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XH,
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n" 01 S/2005;

DÉ.

Art, 2®- Esta Portaria em vigor na date de áp pul>l|^^ revoi^das as
di^riç^s em confeário.

Gabinete do Prefeito Munidlpal de Pio XII, Estedte do MirauiMb, ao primeiro dte do
mês de janáro de 202L

“IADESOÜ&Il

Prefeito Municipal de Pio XH/MÃ

t

Freire, s/u*  -■ - fío XH (MA) - CEP: 65707^
CNPJ u® 06.447,8331/0001^1



3 r, DiA=IO 3?iC’AL ,

^ DOSMUNpPIOS
 ——'■—j^hHcedo-por:-

Código identificador: c79b5blcl87ff48abbf5982691aeljba

0Y*»

Káãstff arsDhâo,
^ de^â jÉribu^ções

de\Pio\

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO S
AÜRÊUO PEREIRA DE SOUSA, no ^
legais gue lhe confere a Lei Orgànípgf di
XII/MA, so

PORTí^RIA N“ OOÍ/2021 pagTn”
u

o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do MaranMo,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso do suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
X1I/^U,

I
RESOLVE:

rubrM
:ADÉ OLIVEIRAAlt. 1«- Nomear FRANCISCA ALVES Cl

RG n® 411911, CPFn® 205.620.473-87, para otupar o cargo
de provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO, cob lotação na
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO,
parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio
XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n- 015/2005;

RESOLVE;

Art. 1«- Nomear EUSIÁRIO SOUSA OLIVEIRA, RG n»
059411152018-3, CPF n® 226.141.333-53, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão da CHEFE DE GABINETE,
com lotação no GABINETE DO PREFEITO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n*» 015/2005;

ArL 2»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.Art. 28- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro cto do mês de Janeiro de 2021.PÜBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XÜ/UA

Publicado por; EUSlÃRJOm SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 876ce46857d9f48921ffa51131cblb4d

.AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XIDMA

Publicado por; EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: €d8d0e93bdlo59888824a9274609fb0b PORTARIA N“ 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do MaranMo,
AURÉUC PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
xn/MA y

PORTARIA N“ 002/2021

O PREFEITO .MUNICIPAL DE PIO XU, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

RESOLVE:

Art. 18- Nomear TELSON DA CRUZ OUVEIRA, RG n«
014863072000-2, CPF n® 938.122,053-00, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

Art. 18- Nomear FRANCISCO FABILSON BOGEa{ ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
RG n« 0260896620030, CPF n» ) DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estarutura Administrativa do

Poder Executivo de Pio Xil, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n® 015/2005,-

RESOLVE:

/
PORTELA,
031.530.053-11, para ocupar o cargo de provimento em
Comissão do PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, coid'
lotação na PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, parte da
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de m xn. Estado
do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005; ,

c.
Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 2«- Esta Portaria enüra em vigor na data de sua pablicaçãà>
revogadas as disposições em contrário.

/

FÜBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

/
PUBLIOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. í

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

\

AtmiXlO PHiUEIKA »E SOUSA.
Prefeito Municipal de Pio XB/MA

/
/

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por.- EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código idontlficador: d0d8da0dlc0ef7deca079dcal 76714a0

V

Í4Ã.Publicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 6afd6b3a75ò3d4ae0786757639064489 PORTARIA N“ 005/2021

O PREFETTO MUNICIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão
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Cestào síua Seeltzs

●A ■ /Portaria 006/2021 KU

Pio XII (MA), 01 de janeiro de

n prefeito MCNICBAL de PÍO xn, Estado do Maranhão, AliRÉUO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuiç8es legais que lhe confere a Le, Qrgamca o
iviunicípio de Pio XII/MA,

RESGLVEí

An 1"- Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO ÇOSTA,
na

ae SECRETARIA DE jjp. p aççktÊNCIA SOCIAL, parte da

SECRET-^^ Lei

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

bstrutura
MurJcipal b“ 015/2005;

Arí. 2°-
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Municipal de Pio XU, Estado do Maranhão, ao primeiro dia doGabinete áo Prefeito
mês de Janeiro de 2621-

AURELÍO PElftilRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Viíorino Freire, - Cmno - Ro Xil (MA)  - CEP: 65707-000
CNPJ n*" 06.447-833/0001-Sl



fM

stií£''|tç5ê4‘-'‘‘ *-íesVwqwte??^»e
XII/MA,

..^  DCS .-l-^iii*.
ÂUX*HO-PERSÍíA-aE-SetíSA, nw t:s« ««-saat

lôgajs quô làe confere a Lei Orgânica do Município de Pío
x:i/MA,

=55s-wgt ao-w

rsr\
g  P/Jg. Nf *

RESOLVE:

RESOLVE: VES, RG n®Art 1®- Nomear DORILENE LIRA PRES'

000016419293-0, CPF n« 830.084.033-8^ para ocular o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÀ|^
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, C
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSl

SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Es^uüvo
de Pio XII. Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n®

'A

iotagâo na
"CIA

/

A„rt. i®- Nomear ESPEDiTO FIRMO DE ANDRADE. RG n«
047357872013-8, CPF E« 111.608.533-04, para^ocupar o

ca^-go de orovimento em Comissão de SECRETARIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA

SOCIA.L, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo
XÍI, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal a®de Pio

/

015/2005;

015/2005;

2«- Ssía Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Ar..

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário,

PÜBLIQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

●SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.PUBUQi

Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado doGablasís éo
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MÂ

Publicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OLIVEIRA
Código identificador: a30el33fbd69b2e2c201737fl2978S41

AURÉOO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XU/MA

Publicada por: ELISIÃRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador; cá4blaaa381Q857ecdd374e2a42454Q7

PORTARIA N» 008/2021

No PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll, Estado do Mararmão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município-de Pio
XII/MA,

,'v

PORTARIA N» 006/2021

O PREFEíTO MUNICIPAL BE PIO XII, Estado do Maranhão,C
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, «o uso de suas atribuições
iecals que ihe confere a Lei Orgânica do Município de Pio ,
Xn/MA,

RESOLVE:
^

RjESOLVE:

 Art 1®- Nomeai- LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA, RG
1«. Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCOS n® 019513872002-9, CPF n® 01^*?31R13-54 o

COSTA, RG n® 014200112000-8, CFF n« 012.884.873-23, / cargo de provimento em SíwiPAL DE
o carao de orovimento em Comissão de ") CULTURA, com loíaçao na SECRETARIA MUNICIPAL DE
o£ 'r|àBALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, / CULTURA, parte da Estrutura Administrativa do - oder

comlollçâo na^ECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E \ Executivo de Pio Xll, Estado do Maranhao, conforme Lei
ASSíSTcNGiA SOCLAL, parte da Estrutura Administrativa do / Municipal nv Olu/2003;
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, confomo Lei

/ Municipal n® 015/2G05; Alt. 2»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlsjmslçôes em contrário.

PUBOQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Mnnicípal de Pio XII, Estado do
^Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021,

An. 2»- Esia Portaria enUa em vigor na data de sua publicação,
revo^^das as disposlçõés eic contxarío.

?UBriQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. <

y-''^ Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipel de Pio XII/MA

_ AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
■' Prefeito Municipai de Fio Xlí/MA Publicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA

\  Ciídigo idBr.tiflcaàan 77bBfSl<tbfB5fd7abee8e55bal4A74d3

Publicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA Á
Código identificador: 6036d7cle51blfccc0d2blbllc7d5a9a4^ PORTARIA N" ÔO9/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que -lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xn/MA

PORTARIA N*a 007/2021

O PREFEÍTO MUNICIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

íj6B*»«SO!,«.ÇK3aPO
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Portaiia n° 083/2021 /RÜÍWCA

Pio XD - MA / 29 de janeiro de 202IT

O FSEFIITO MÜMCIPAL DE FIO XII, Estado do Maranhão, AüMÉLIO
PE3EIEÁ DE SOÜSÂ, no nso de siias atribuições legais que ihe confere a Lei Orgânica do
Município ds Pio XBJMA,

MESGEVEt

Alt. r- Nomear EICK JOSÉ BE MELO ÂEAÚJO, SG h“ 031559322CM)6-
3, CPF a“ Ô41.191.843-58. para ocupar o cargo de pro\imerrto em Comissão de DIMETOS
DA OrViSÃO BE CONTáBíLIBâDE, com lotação na SECRETARIA MÜMCIPAL
PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Mmmúmú, conforme Lei Municipal n° 015/2005;

Alt. 2®- À presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
los retroativos a 02 de Janeiro áe 2021.-ÔJ

FÜBLiQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUíVÍFSÂ-SE.

Saèkeíe do Prefeito Muaiclpal de Fm XH, Estado do MarasMo.

AÜBELíd PERl-IEA BE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XILMjI

Rua Sciiadcr Vítorino Frdre, s/n“ - Centro - Ko XII - CEP: ÕÕ707-000
CNPJ 05.447.833/0001-Si



PREFEITURA

►7"

Cestão que Realiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

\

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame deste desta secretaria, o presente processo administrativo
0000000911/2023, que trata do Registro de preços, do tipo menor preço, visando uma
eventual e futura aquisição de material de construção para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Telson da Cruz Oliveira, Secretário
Municipal de Administração, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0000000911/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Municipal 008/2021, Decreto Municipal 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela
demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais de construção
para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema eletrônico
Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 736.574,16
(setecentos e trinta e seis mil quinhentos e setenta e quatro reais e dezesseis
centavos).

DA ÍNDICAÇÃO dos RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Pio XII/MA, 04 de dezembro 2023.

Telson da Crj;í^liveira
Secretário Municip^de Administração

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO Xlt  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/n2 Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81
i

RUB

DECRETO N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
previsto no art. 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em especial as Leis ii” 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA;

Art. 1" As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto slo adotadas as seguintes definições;

1 - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de piocedimentos para registro
formal de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, confoime as disposições contidas

apresentadas;

obedecerão Decreto.ao neste

instrumento convocatóriono profíostase

111 - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,

faz adesão à ata de registro de preços.

1
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ESTADO DO W AR AN HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

Art. 2^* Será adotado, preferencialraente, o SRP nas seguintes hipótese^

í - quando, peias características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando peia Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

i  PAd.i

»

N

●/

\
»

ÍA ■ /

Art. 3“ A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência
ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n“ 8.666/93 e 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ P Excepcionalmeníe poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa indi^^ddual e total de
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instiiiçâo processual para realização do
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

consumo.

nos

2



ÊSTÂDO 00 M ARAM HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/nS Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81
● /rubrica

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores
serem licitados;

V - confmnar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatórío, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descuraprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a
qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ S"* A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de

contratação e respectivas esf^cificações ou projeto básico e estimativo de valores, com
base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n“ 8.666/1993, adequado

registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

1 - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de
preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licitatórío; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatórío;

§ 4“ Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além
atribuições previstas no art, 67 da Lei 8.666/1993, compete;

ser

ao
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fírn de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgio gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

01 - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

IV - infonnar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4“ O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventimis prorrogações.

§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do artigo 65 da Lei n“ 8.666 de 1993;

§ 2” A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n" 8.666 de
1993;

§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderâo ser alterados,
observado o disposto no art.65 da l,ei n® 8.666 de 1993;

§ 4® O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,
poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que
comprovado técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior
competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantdade minima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1® Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esjterados, s será observada a demanda

específica de cada órgão ou entidade paniiápante do certame.
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§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num
mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo

serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização.

Art. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observ'ando-se o seguinte:

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços,

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

era

m
- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da

necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente pam as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,

registradospoderão ser outros preços.

Art. T A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
iicitatório, mediante prévia coiLsuIta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§  1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata jmm manifestação sobre a possibilidadé de adesão.

certame
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§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3® Âs aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entitiade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4“ O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6“ Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratual mente assumidas e a aplicação, observ ada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimenío de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7® É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerencidtia por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal

Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo;

I  - a especifícaçâo/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, cora nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4® do art. 8®, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, |»r item, no caso de bens;
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis,

periodicitkde, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII" os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas,

§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,
passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares
devidamente j ustifícadas.

§ 2*^ Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10‘* Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. IF A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similm*, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n'' 8.666, de 1993.

Art 12” Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d” do inciso

artigo 65 da Lei tf 8666 de 1993.

§ r O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.

a  frequência,

os

do caput do
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmeníe registrado, por motivo supe.%^eniente, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

í - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

promover as necessárias negociações junto aos

compromisso assumido; e

m - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3« Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4" Não havendo êxito
nas negociações, o órgão gerencador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. 13“ O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ r O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será formalizado

gerenciador.

supenor

e a

por despacho da autoridade competente do órgão
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§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a i^rfeita execução contiatual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados,

de tecnologia da informação
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHAO, 04 de Janeiro de
2021

na

Art. 14" Poderão ser utilizados recursos na

assim na

as

IC4

MUNICÍPIO DE PIO XII-MA

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal
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DECRETO N® 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulmnenía o Sistema da Registro de Preços

previsto no art 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providências.

O prefeito municipal de pio XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em especial as Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA;

Art. 1" As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições;

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjimto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações

futuras;

obedecerão Decreto.nesteao

11 - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, coníbrme as disposições contidas
convocatório apresentadas;instrumento propostaseno

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Â,ía de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,

faz adesão à ata de registro de preços.

1
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Art. 2® Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses;

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

■  /

Art. 3” A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência

ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1“ Excepcionalraente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoricfede máxima do órgão ou entidade,

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte;

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

11 - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos ercaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas

casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

consumo.

nos
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores k
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

Ví - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos deie decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

- gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes daÂta;

Vlll

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a
qualificação mínima dos resf»ctivos gestores indicados.

§ 3^ A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores,
base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federa! n“ 8.666/1993, adequado ao
registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I » garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de
preços a ser realizado estejam deviíkmeote formalizados e aprovados pela autoridade
conrpetente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de
correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

§  Cabe a secretaria ou órgão participante indicar  o fiscal do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;

VII

- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

com

seu uso, o
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fím de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em editai, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art 4“ O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § P do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art,57 da Lei n° 8.666 de
1993;

§ 3* Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,
observado o disposto no arí.65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 4“ O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5" A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,
poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que
comprovado técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior
competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo
local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ P Em se tratando de ser\dços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda

especifica de cada órgão ou entidade participante do certame.

ao

e a

no

e o
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§ 2® No caso mencionado no parágrafo anterior, devera ser evitada
mesmo órgão ou entidade, de mais de

a contratação, num

uma empresa para a execução de um mesmo
serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização.

Art. 6«Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, era função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total esümada para o item ou lote, observ'ando-se o seguinte;

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor
praticados.

era

III

e respectivos preços a serem

Parágrafo único. Excepcionalmente, a criténo do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,
poderão registradosser outros preços.

Art. T A. existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condiç&s.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
hcitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ r Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
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§ T Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ y As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços,

§ 4“ O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das
adesões à ata de registro de preços uão poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgão participante, independeníemente do número de órgãos não
participantes que aderirem,

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6“ Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratual mente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7“ É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8” É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a ade^o a
ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

1  - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 4" do art. 8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser colada, por item, no caso de bens;

6
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a  frequência,

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de

contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ r O edita! poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente j ustifícadas.

§ 2® Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10*’ Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de foinecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11” A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de insriumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n” 8.666, de 1993.

Art. 12*’ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d' do inciso do caput do
artigo 65 da Lei n” 8666 de 1993.

§ P O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serv iços ou Irens registrados.
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

promover as necessárias negociações junto aos

§ 2‘’ Quando o preço iniciaimeníe registrado,

superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

m - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

por motivo superveniente, tomar-se

-  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

I

e se a

II - convocar
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art 13" O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instmmenio equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões do interesse público.

§ I" O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

superior

e a
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§ 2 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados,

recursos de tecnologia da informação
operacionalizaçâo das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15" Este Decreto entra

disposições em contrár io.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XÍI, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de
2021

na

Art. 14" Poderão ser utilizados na

vigor na data de sua publicação, revogadas todas
em as

MUNICÍPIO DE PIO Xii-MA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N® 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comuns. ̂ <|4
outras providências.

DECRETA:

COTumde engentana no âmbito da Administração Publica Lnicínal

Admi„isuaç£S3Jci;Tf„‘b“J^^^^^ “

compeJní futíli^'1’ ■"'‘«dntc prtvia justiflcativa da autoridade

wac^UUiVíil.

*

^ pregão, na foitna eletrônica, é condicionado
im^ssoalidade da moralidade, da igualdade, da publicidade
administrativa, do desenvolvimento sustentável,
do inigamento
lhes são correlates,

process! I SMentável será observado nas etapas do

 da
eficiência, da probidade

da vinculação ao instrumento convocatório,
na coíiijjciiuviuaüe, da proporcionalidade e aos que

mínimo cnm em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural no
§ 2“ As ® f sustentável dos órgãos e das entidadess-í As fiornias disciD!?níídf>!T*«: Hrí . ftí^ifíír^n .5,. .. .,

Art 3“ Para do disposto neste D«:reto, considera-se:
1 - aviso do editai - documento nue contém*

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto*
b) a mdioa^o dos locais, das datas e dos horário; em que jioderá ser lido ou obtido

aos princípios da legalidade,

edital; e

**'■ ●



D  >●

hò 1AUU Uü MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/n“ Centro - Pio XII - MA
CNPJ; (MF) 06.447.833/0001-81

RICA

I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e
111 - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia

disposto no inciso III do capuí do art. 3”.
enquadrados no

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão

§ 1" O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticaçfe que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2 Podeiáo ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de
transferências vohmtárias

Art. 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapassucessivas:
I - planejamento da contratação;
n - publicação do aviso de edital;
in - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

- abertura oa sessáo pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V -julgamento;
VI - habilitação;
Vn - recursal;

IV

AJLA - uvijuuiwaÇao,

IX - homologação.

Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
nara a administração seião os de menor pseer» oo dcscc-nto

Parágrafo único. Serão fíxado.s critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art. 8“ ü processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de referência;
n - planilha estimativa de despesa;
m - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na mpótese be pregão para registro de preços;

C-TT
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C) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública corn a data e o horário de
sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado;

bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heíerogeneidade
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do
inciso II;

111 - ou

IV-
lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém

inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

V - übia - wusuuçào, reforma, lacncação, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
e— V Mv/ ttwtiijjauuuaiiraiiu ue piüxissionat engenheiro habilitado, nos

termos do disposto na Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela aàninistração pública,
mediante especificações usuais de mercado;

VIII- termo de referência - que deverá conter:
a) os elementos ono emb-s 3 ^ ww pclü puüiica, a panit

dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas.irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou Ifustrem a
cnmmficão oii a 4o oortoroo-

2, o valor estimado do objeto da licitação demonsfirado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisico-fínanceiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveras dn contratado e do on«tmtor>tç-

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
econômico-fínanceira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro
de preços;

f) o prazo para execucão do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e ciara,
§  1® A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fáíico e de natureza técnica.

§ 2® Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções esnecífícaç de
oamiciii iaieieciuai, cientifica e teemea, caso possam ser definidos nos teimos do disposto no
inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art 4® O pregão, na forma eletrônica, n&> se aplica a:

2
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iV - autonzaçâo de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio,
VI - edital e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento eqiuvalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;
vm - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
0) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classifíc^ão;
e) a suspensão e o reimcio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
gji a nabuitaçáo;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;
Xn - comprovantes das publicações:
aj do aviso üo editai;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
Xin - ato de homologação.

§ r Á instrução cio processo iicitaiono poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que traía este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive {mra
comprovação e prestação de contas.

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
paia avCiâdU iivii;?.

CAPÍTULO ni
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1® O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribui-o de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

8 2® Cahp.nt á aiitArirfj»õ<» mmnAtçfire nmmrtiAr? d?, bcItíícSn «tnírs

provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.
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CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. IO*®. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
iiciía^o, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida nelo
t»jiuíucijjiu, ̂ uc atuaia íx>mo proveoor do sistema.

Art. 11®. Cd>6Tá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portaria mimicipal que designa as atribuições da autoridade superior;

I - deslpar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
provCuMí UU

m - deteiminar a abertura do processo licitatório;

?y' recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver
VI - homologar o resultado da licitação; e

V wf^iiuatu UU âôditUU

*Vi44 V>

recurso;

a aia ue registro ae preços.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Alt. 12 . No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte;
I ” elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta
delegar;

III - elaboração do edital, que estabeiecetá os critérios de iulgamento e a aceitação das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o iniervaio mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tunto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condiçoes que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes nara a celebração e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoío^

Art. 13®. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não
constar expressamente do editei, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
permsnf ntpmcTíl" 2C*S 6rgS W ilUÚlIiU.Ü

§ 1 o caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
conrtatação será fundamentado no §3® do art. 7® da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tornado nóhbVn f»    rt,

lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração dás propostas.

5
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§ 3 Nas hipóteses em que for adotado o critério (te julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de refetência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
uumpcicncia, uesignar agentes puoiicos para o desempenho timções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serâo servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

H - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
go cíctivo, prcrcrciicialiiicmc pcãciiucmub aos quadros jjermanenies ao orgâo ou da

entidade promotora da licitação.

§ I® Â critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação esjç«cífíca, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por periodo indeterminado, permitida a revogação da designação

§ 2® A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a form^ão e a atuahVaçãn técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
liciíatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

Art 15®. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os íwdidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar .subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

iií - veniicar a conformiaaae oa proposta em relação aos requisitos estabelecidos no

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

úucumcmos üe nabiiiiaçào e soa vaiiaaoe jundica;
vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
VIU - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - coíhíuzu os cnaimihos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade comjXitente e propor

sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fím de subsidiar sua decisão.

Alt. lô“. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitatório.

Art 14®.

a

edital;

a
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Art, 17“. Caberá ao licitante interesso em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2“ do art. 5°,

no sistema eletrônico utilizado no certame;
n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivameníe via sistema, os documentos de

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares:
iii - responsabilizai-se tbrmalmeníe pelas transações efetuadas em seu nome,

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

I V - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

assumir

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para particijmr do pregão
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

farágraro único. 0 fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

na

C^ÍTULO VI
Fl 4 oimif .ICAÇ.40 5*0 A-"ISO !>€;■ EDITAL

A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada
convocação dos interessados por meio publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial
do Municíoio.

Art 18“. com a

Art 19A O Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município

Parágrafo único. Na hipótese do § 2“ do art. 5% o edital seiá disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado pam a realização do
pregão conforme informado no edital.

Art. 20". Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o íratemento isonômico aos licitantes.

7
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Art 2r. Os pedidos de esclarecimentos referentes  m processo licitatório sei^
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1" O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá recjuisitar subsídios formais
icspuítiavcis peia eiaboraçao ao editai e dos anexos.

§ 2" As respostas aos pedidos de esclarecimentos seifo divulgadas pelo sistema e
vincularão os imríicipantes e a administração.

aos

Art 22®. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
êc, iiu íonuu prcvisítt iiu cuíuu, ate acs dias uteis anteriores à data fixada pata abertura

da sessão pública.

§ 1® A impugnação não possui efeito suspensivo e cateá ao pregoeiro, auxiliado j^los
responsáveis |«la elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de r«;ebimenío da impugnação.

$ 7® A roT-cessio dc cfcííc* z

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3“ Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

d  V iiiiCwiUtt CACCpCi-uiiai C UCVCiU

CAPITULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Art. 23®. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
iiauiliuiváu não seia inienor a oito dias uteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 24®. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomiíanteraente com os documentos de habilitação

íio cuiitií, vOiii a uôscíiição íiu uq|cío uiei lado e o preço, ate a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1® A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2® Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de scesso ao*; de.dft*' çossf-nitçs -dcsíc esdastre.

§ 3® O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4® O licitante declajará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a confonnidade de sua proposta com as exigências do edital.

S S® Â falsidade da declaração de que trata c §4° siwdtarA Hcitcnte ès ssnçücs
previstas neste Decreto.

8
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§ 6“ Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os documentos de
nabihtaçâo anterionnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7 Na etapa de apresentação da proposta e dos docimientos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas
nilí* OCOíT^tl? .-í-,-...-. .. r-r.-

A  ~ fc*»4444 V WUpiS.UiUt ÍJ\.,

§ 8“ Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

§ 9” Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
conílrmação daqueles exinídos no edita! e iá aoreserít^dfs*;

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que traía o
§2‘’doart. 36.

, 0

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art 25". A partir do horário previsto no edital,  a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§r Os licitantes poderão paríici{»r da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

§2 ü sisiema disponmiiizara campo próprio para trraia de mensagens entre
pregoeiro e os licitantes.

o

Art. 26”, O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

xíii«grür« úiiico. Â ucaciitósiuuívau ua proposta sera lundameníada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27". O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas ffôlo
pregoeiro.

etapa de envio de lances.
prupüyius vjüssuiCãííãa pcio picguciiu pujíicipajâo da

Art. 28". Classificadas as propostas, o pregoeiro (krá início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances cxclusivamente por meio do
sistema eletrônico

§ 1" ü licitante será imediaramente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no regisúro.

§ 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital,

§ 3" O licitante somente poderá oferecer valor mferiar ou maior percentual de
uci.v,uiiiu au úiíirao iance

para

por eie otertolo e registrado .sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intèrmediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

9
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§ 4" Não serão aceitos dois
e registrado primeiro. ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

em tempo real, do valor

Art. 29”. Serão adotados para o envio de lances
modos de disputa;

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

no pregão eletrônico os seguintes

e sucessivos, com prorrogações,

í' U ^ lances puoiicos e sucessivos com
lance final e fechado, conforme o cnténo de julgamento adotado no edital

f  tl“e incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto era relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art 30”. No modo de disputa aberto, de que traía  o inciso I do caput do ait 29 a

^  durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão publica.
§ 1” A prorrogação automática da etapa de envio de lances de

ue üois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

^  § 2” Na hipótese de não haver novos lances na fornia estabelecida no caput e
sessão publica será encerrada automaticamente.

^  § 3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática nelo sistema nnc

uv uiàpu^u iio si'-- o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
^ eta^ de envio dte lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
unico do art. 7”, mediante justificativa.

nesse período

no§l”,a

Art. 31".
aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do

sessão pública tera duração de quinze minutos,
f k ^ previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de
techamento immente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
oeterminado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

J  ° para que o
.  . «MÍKM4V4I m«js mains, vmn vaiores ate lu % (dez por

cento) supenores àquela possam ofertar um lance finai e fechado em até cinco minutos que
será sigiloso ate o encerramento deste prazo.

§ 3 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que traia o §2" os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
pOuCrão oferôccr uin l0.nc^

encerramento do prazo.

.-1x. .
v&iviv/ Ltv Uü

aauis, que »w»à siguusu até o
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§ 4“ tíncenados os prazos estabelecidos nos §2" e §3°, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ S" Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2® e §3", haverá
o reinicio ̂  etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sisiloso

U ciiceriaraento deste prazo, ooservado, após esta etapa, o disposto no §4".
§ 6” Na hipótese de não haver licitante classificado .ia etapa de lance fechado que

atenda às exigências |wa habilitação, o pregc^iro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5".

....i....., x<ta uc u :>tMcuia cicuuuicu uesconeciar para o pregoeiro no decorrer
da efâpa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados

ArL 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro f^rsistir por
*  * ' * ^ j..*-^**w4* w twmivmua otUiiiiiüiitc uccuiiiua:)

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgado.

Art. 34°. Após a etepa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos ait. 44 e art 45 ite í.e» romoleme«t«’' tf 123, ác M ds dársmbrc de
2006, seguido da aplicação do critério estórelecido no §2° do art. 3° da Lei n" 8.6^, de 1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hif^tese.

Art 35°. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não
haja en\no de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o emmte, a pmnosta vencedora ser.á
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as projX)stas empatoías.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

íUtt

Án. Encenada a etapa de envio de lances ck sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, coníraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condíç&s
diferentes das previstas no edital,

§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e jxiderá ser acompanhada pelos
,*.s ...

§ 2" O instrumento convocatório deverá estabelerter prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o caput.

Art 37". Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço era relação ao máximo estipulado para contratação oo edital.

11
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Observado o disposto no parágrafo único do art. 7» e no § 9» do art. 24, e verificará a
habilitaçao do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Art 38 . Para habililação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentaçãorelativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-fíimnceira;
iv - a regulandade fiscal e trabalhista;
V - á regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital

quando necessário; e
e municipais,

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIIÍ do capuí do art. 7° da Constituição
e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Faiági aío único. A uocumeniaçao exigida para atender ao disposto nos incisos 1, III,
IV e V do capuí poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art 39®. Quando permitida a participado de consórcio de empresas, serão exigidas:
I- a comprovação da existência de compromisso público ou fmrticular de constituído

ccnsorciõ. com íiidicado da cíiipícíia íídc», que aiendeia ás condiçoes de liderança
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

n- a apresentação da documentado de habilitação especificada no edital por empresa

.●4 ri

consorciada;
III- a comprovado da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

wínpíssã cú'úi>ijicmüà, tm tuíMia estatKíiecidíi no editai;
IV- a demonstrado, por cada empresa umsorciada do atendimento aos índices

contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômicit-fínanceira;
V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas jf^las obrigações do

consórcio, nas efâpas da licitação e durante a vigência do contrato;
2. obugaíüíicdudc uC üücioiiçã púl uíiij/ícsa óiasiíeiiá no consorcio rormado por

empresas brasileiras e estrangeiras, obsemdo o disposto no inciso I; e
Vn - a constifiiição e o registro do consórcio antes da cekbração do contrato.
Parágrafo único, Fica vedada a participação de empresa consorciada,

licitação, por meio de mais de lun consórcio ou isoladamente.
na mesma

Art- 40”. A habilitação dos licitantes será verificada jxir meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ r Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
uuiu» vauu ü pmzo ursposio no § 2“ do art i6.
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§ 2“ A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, paia fms de habilitação.

§ 3“ Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizado de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos lermos da Mediíte Provisória n° 2200-2, de
24 de agosto de 2001, serâo recebidos e presurair-se-ão verdadeiros em mlacão
M&aamim, dispensanao-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4® Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a aputação de uma proposta que atenda aoedital.

>.T. . ●«

iijpólCôi- de wiiuaíaçâu iic serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6 No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
qijímdo fí pf-opos-.s dí? licftasiS wiiCeiici iimC uivíiücr «o quaíiuuuivu tuiui esiunauo para a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ T A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
emnresa.s de nenneno porte «erá exigfd? nr'»'. íermes do
tf 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8® Constatado o atendimento às exigências estabel«;idas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

í %U

‘  A.-,  ^

rAPÍTijin XI
ÜU RECURSO

Art. 41°. Declarado o vencedor, qualquer licitante podeira, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em cam|K) próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

s * . ia dw iccuiSú út: que úaia o eapui deveiao ser apresentadas no prazo de

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses,

recorrer, nos termos do disposto no caput, im^xirtará na decadência desse direito,
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

(03) três dias.

íi C iiicü vada üSf iiCiuiikiC quauíu ú uucílção úc
e o

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Í3
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Art. 42". Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitaíório, nos
teraios do disposto no inciso V do capuí do art. II.

Alt. 43”. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
u piuccssu dcvisiaiiiciue insiruido à autoodade superior e propor a homoiogaçao, nos termos
do disposto no inciso IX do capuí do art. 15.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44°. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão lundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habüitopão e classificação,

dv r-“C"t-.í’Íd'‘dS' dí SUSpCllSlC*
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

ÓB SCScS.0 pÚbHc2 n-^ír

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art 45”. Após a homologação, o adjudicatârio será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preço.s no prazo estabelecido no edital.

§ 1“ Na assinatura do contrato ou da ala de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2” Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
iiuiúmtc pouciú SCI wiivuutda, icspciíada a oiuem de cíassíiícaçào, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventiiai.s documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3” O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
tu

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art 46". f icará imjiedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante
prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
IH - apresentar documentação falsa;

IV - causar o aüaso na execução do objeto;
V - não mantiver a prof»sta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIU - comportar-se de modo inidôneo;

iX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ r As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
       t

_  * r— **í5*^^w wíjvta/auuü, imv eojimrem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela admim'stração pública.

§ 2* As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO Xll/MÂ.

que, convocado dentro do

CAPITULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Arí, 47“. Á autoridade competente para homologar  o procedimento licitatório de ;
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato
süpcrveiiiéatc ucvuiamerae comprovaüo, pertinente  e suficiente para justificar a revogação, e
deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado  o direito do contratado de boa-fé ao

“● èiicuígos que ü vci ãupuiiüuü no cumprimento áo contrato.

que

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art, 48''. Os horános estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horâno de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa  m certame.

Art. 49". Os participantes de licitação na modalidade de preg&i. na forma detiônica.
iêui uitciuí pubtico subjetivo à íiel otiservância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio dainternet.
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Art. 50“. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

^  Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo liciíatório
permanecerão á disjwsição dos órgãos de controle interno e externo.

Art 52“. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras e Setor de Contratos

Art 53“. Aplicam-st; subsidiariamente, no que couber, jxjra a modalidade pregão, as
líuiiiiíta p»evistas na Lei íederai n” 8.06o de

Art 54“. O Setor de Licitação jxiderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que daiá ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art 55“ Hste Decreto entra em vigor na data de sua publicado.

e os documentos

Art Sr.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

un nu aj t-ivia
Aurélio Pereira de Soma

Prefeito Municipal
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PREFE/TOHA

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0000000911/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

^ Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de construção para atender as

necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, com o disposto na Lei Fede

ral n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que cou

berem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à

espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

io^XII - MA, 04 de dezembro de 2023.

OLIVEIRA
lal de Administração

DA
Secretário Munic

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.



PREFEITURA

Cestào que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000911/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVA E RESERVADAS À
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n°

9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8 666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à

espécie.

BASE LEGAL

Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição
de materiais de construção para atender as necessidades de
diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA.

OBJETO

Menor Preço Por Item.TIPO DA LICITAÇAO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

Por Preço Unitário.

licitapioxii.com.br.

DATA E HORÃRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: jI

DE 2023DE

HORAS)00:00 (.

ABERTOMODO DE DISPUTA

R$ 736.574,16 (setecentos e trinta e seis mil quinhentos e
setenta e quatro reais e dezesseis centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federai n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CFP 65.707-000.
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PREFEtTURA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRA.ÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRR

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o

devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.processo

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx às xx:xx (xxxx horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: licitapioxii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 736.574,16 (setecentos e trinta e seis mil quinhentos e setenta e quatro

reais e dezesseis centavos)

1. DO OBJETO.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços
para eventual, futura e parcelada aquisição de materiais de construção para atender as
necessidades de diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.1.

1.2.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO Xll  - MA CEP 65.707-000.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
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O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.

A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou
em parte.

1.4.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

/  - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Ui - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de
até 10% (dez por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte;

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS ATRAVÉS COTA
RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

1.8.1 Não havendo vencedoTpara os itens da cota exclusiva e reservada, estas poderão ser adjudicadas
ao vencedor dos itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço, ou seja, ê expressamente vedado que o fornecedor pratique preços
distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar
todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes
somente poderão cotar os grupos da Cota Principal/Ampla Participação.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

1.6

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP 65.707-000.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

i
IBRKA

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.2.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

2.1.

DO CREDENCIAMENTO.3.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sítio HcitaDioxiLcom.br;3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

3.4.

3.5.

3.5.1.

4.

4.1.

4.2.

4.3.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII  - MA CEP 65.707-000.
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Rj/BÍÜCÃ

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação; *

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.I.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame
pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado,
consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÃ “SIM” OU
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS SEGUINTES

DECLARAÇÕES;

4.4.

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.
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Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.3.

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIll, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.5.

^,4.6.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1“ e no inciso ill do art. 5° da Constituição
Federal;

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

4.4.7.

4.5.

5.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertadocom

5.1.

e 0 preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO,  NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

Marca de cada item ofertado;1.2.

Fabricante de cada item ofertado;6.1.3.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.4.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.6.2.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, come.miais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.5.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DÁS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

6.6.

7.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.
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Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.1.

7.2.2.

7.2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.3.

_7.4.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

■0%-'

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,02
(dois) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
0 disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeir a colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhoi’ classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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